
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DIRETA N.º 58/2.026

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, Prefeita de Birigui, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e 6, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.799/2025 e em atendimento às Requisições de 

Serviço nº 829/2026 e de Compra nº 840/2026,  TORNA PÚBLICO, àqueles que tenham interesse, 

que AUTORIZA e  HOMOLOGA a contratação direta das empresas MARCOLINO VISTORIAS 

AUTOMOTIVAS  LTDA,  CNPJ  28.094.819/0001-84,  no  valor  total  de  R$  150,00  (cento  de 

cinquenta reais)  e  FABIANA SQUICATO ARAÇATUBA LTDA,  CNPJ 49.737.747/0001-16,  no 

valor  total  de  R$  120,00  (cento  de  vinte  reais),  visando  a VISTORIA  TÉCNICA  E  O 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR, FROTA 

483, PERTENCENTE À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme artigo 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 08 dias do mês de maio de 2026.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
PREFEITA MUNICIPAL
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